
HOR ô
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CHORó

INTENÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO
ART. 75, INCISO II, § 3. DA LEr FEDERAL N" 14.133/2021.

l.l. o MUNICÍPIO DE CHORó-CE, inscrito no cNpJ/MF sob o no 63.386.62710001-42.
com sede na Av. Cel. João paracampos,l4l0, Alto do Cruzeiro_Choró_Ce. neste aro
representado p+ ordenador de despesa da SECRETARIA MLTNICIPAL DE
AD-MINTSTRAÇÃO, pleNEreMENTO É rnreNças e, sr. LUCICLEIDE DE SOUSA
{uc-4, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3", da Lei Federal n. r4.133, de0l de abril de 2021, toma púbrico que, tem interesse em rearizar a conÍatação direta de
llqresa(s)^especializada(s) na coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ITllrlqtg.pE sERVrÇos DE TMPLANTAÇÃo DE sol-uÇÃo NrónNaÁirzene
PARA GESTAO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATENDER AOS
PROGRAMAS E-SOCIAL E DCTFWEB, INCLUINDO TNTEGRAÇÃó COúôiTSigVEDA CONTRATANTE, JUNTO AOS ORGÃOS, RECEITA FEDERAL DO BRASIL EINSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL _ INSS DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, tUdO iSSO
com base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas.

ÇO DE ENVIO DE PROPOSTAS:ENDERE
e-mai1 : licitacaochoro@gnail.com.br

CIO DE ENVIO DE PROPOSTAS:INÍ Inicio:O8 de maio de 2023 às 09hs00min

INI IC o DE DE RP oPO Ts AS Inicio : 11 de maio de 2023 às 17hs00min

2.1. sabido que, em razão do ordenamento vigentel a, também
é sabido que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razãoda possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, quepossam acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei

2'2' o motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao princípio constitucionalda Isonomia, üma vez que o contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem aofinal trazer beneficios econômicos ao contratado .. po. 
"... motivo. todos aqueres potenciais

interessados em contratados em contratar com a Administração pública devem, nos termos dalegislação vigente, ser tratados de maneira i.oro-i"u p- furt. auãàffi;;-üffib;r*.
2.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, ó que a contÍataçãopública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art.31. inciso XXI daConstítuição da República Federativa do Brasil - CRFB/I988
aclma exposto, entretanto, o propno art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podemexistir casos previstos na legislação in&aconstitucional em que a Administraçào pública,
respeitadas as formalidades Iegais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art.75

Av. Cel. João parãcampos, Ne t41O - Alto do Cruzeiro. CN pft 633a6.6271OO0
Site: .choro .br
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inciso II combinado com o seu §3", da Lei Federal n. 14.133, de 0l de abril de 202r,
conforme transcriçào a seguir:

ln:,31: A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aosprincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
t...1
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos os concorentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas u, 

"onáiçõ".efetivas da proposta, nos termos da lài,-o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do
cumprimento das obrigações.

LEI FEDERAL N. 14.133, DE202t:

Art.75.É dispensável a licitação:

ll. - para contratação que envolva valores inferiores a RS 57.20g,33
(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso
de.obras e serviços de engeúaria ou de serviços à".r"riàça" de veículos
llloToro.gli (vide pECRETo N" 1 l.3l i. pE 2e pE pEZEMBRO DE2O22't (Vieência); %
t ..1

§ 3'As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigoserào preferencialmente precedidas de diwlgação de aviso em sítioererronlco ottctal, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com aespecificação do objeto pretendido e com a.unir"íuçãã de interesse da

ljTli,:,:0"", em obrer propostas adicionais de eventuais interessados,
oevendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

]'lt.oestg feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienações e locações realizadas noâmbito da Administração púbrica gras ei.a' ,".a" ' i."""aia"s de processo licitatório,conforme fixa o inciso XXI do art. 37 da Constituiçâ" n"'a_a de l9gg.

2.5. Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123):

["'] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios regentes daAdministração púbtica, qu" uiru. proteger o inteiesse público- de-atosimorais, marcados. pela 
.pessoalidadá e, cãm destaque, qr" iÀpur". uo.membros da coletividade tratamenio aiscriminatárií- 

"pi""ãã' a"razoabilidade. [...] 1.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -CRFB/I988:

NÂv' cer' roão Paracampos' Ne 14to - AJt'11,illlliiii;iLli:'ff sa6'627 tooot42 'cGF: o5'e2o'507-§
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mesmo sentido, conforrne

2 Disnonível - em: https://wwwiicitacoes no\a-lei_de liciracoes-e_contratos_adm;nist.ati.,ràs.pdfl Acesso ern:03 maio 202
zenite.com. br/bookslnova-lei-
l.

Av. Cê1. João parâcampos, Ne 1410 - Alto do cruzeiro. cN p!.:633a6.627,/ooo142 _ CGF: 06.920.507_8

2.6. Analisando o tema a doutrina pátriâ manifesta_se no
transcrição a seguir:

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade de licitação
pública, e a exceção se refere aos casos especificad;s pela legislação, que,
como visto, redundam em inexigibilidade e dispensa. Bem se vê que o
constituinte atribuiu competência ao legislador para integrar o dispositivo,
declinando os casos em que a licitação pública não se impõe. Entràtanto, o
constituinte não permitiu que o legislador criasse hipótesei de dispensa não
plausíveis, pois, se assim tivesse procedido, este último poderia s;bverter a
própria regra constitucional relativa à obrigatoriedade de licitaçâo. 2

2'7' com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tar,
somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legisração vlgente.

2'8' No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais
sejam: aJ por dispensa de ticitação; ou b) por inàxigibitidaríe de licitação. rspecificámerrte
para o caso em tela, assim dispõe o art. 75. inciso II. c/c § 3" da Lei Federal n. 14.133, de
202 l, acima citado.

3.1. 
_ 

J]JITIFICATIVA pA +g VIÇOS: A administração Municipal,..NSIDERANDo a necessidud" p.".ãção-ã" ..-iços de imprantação de soluçãoinformatizada para gestão, transmissâo e guarda de dados para atenderàos prâgramas e-sociale Dctfireb, visando a geração e transmiisão dos arquivás e permitir o acoripanhamento eguarda dos resultados do processamento.
3'2' Desta feita, considerando a necessidade, a secretaria de Administração, planejamento eFinanças, no intuito de disponibilizar relatórios em lote quanto a validação de eventos a luz
ÍT t:*T de validação dos programas, assim como dos eàtos já assinados e transmitidos.3'3',Assim, considerando que o custo dos serviços disponíveis para rearização de serviçosimplantação de solução informatizada para gestão, t.ur.riir.ao e guarda de dados para atender
aos programas e-social e Dctfive é compatível com o valor praticãdo e, portanto, üável, optoupela contratação de prestação de sewiçàs, uma vez que, é imprescindível que o setor usuário

*"?::::,-lll O: Administração, ptanejamento e Fir.,aàçÁ.possa gerar ações que possam levaroesenvotvrmento ao município.
3'4' A contratação serviços de implantação de solução informatizada para gestão, transmissão
e. guarda de dados para atender aos programas e-social e Dctfiveb, inciuindã ir,"g"ià"-"à. 

"sistema da contratante, junto aos órgãos, Receita Federal do Brasil e inrtituto-*"iãni a"seguridade Social -INSS, pretendida ãde responsabilidade àdministrativa.

I NIEBUHR, Jocl de Menezes íco.,rdenador; L_UZIA, Cauê Vecchia; RÊCO, Eduardo <1e Carvalho; SCHRAMM,Femanda santos: DA sILVA. Gusiavo Ram"* úrornós, ióUô"irl à-, oo nssts, Luiz Eduardo Altenburg: Dtr.LI'EIRA, Murillo preve Cardoso; FERRE'RA, otau" s""aità;-Niinunn. p.á." à" uá;;, ;;iaü;. i"r*
llilTi;,".ii3Í' Rodrigo Augusto Lazzari; RrBÁs ruNlon, s"ii,-J""a"rônio. Nova r,"i a" li"iifo", 

" 
àlnt,,..

Site: www .choro. .br
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3 5 A intenção pela opção contratação desta modalidade de serviço, com a atualizaçào
tecnológica, e é prernissa que a contratação de um sistema informatizado tem o objetivo
facilitar a gestão de questões complexas como os programas, também de eliminar os controres
manuais e paralelos, ocorreu pelos seguintes beneficiõs e fatos:a) o enquadramento do valor no rimite legal do art. 75, inciso II, da Lei Federar n,,
14.133, d,e 2021;
b) Proporcionar o investimento iniciar com a serviços de implantação de soluçào
informatizada para gestão, tmnsmissão e guarda de dados para atender aos programas e-sociale dctftreb, 

_incluindo integração 
"o- o ,irt",nu da conàatante, junto aás órgãos, Receita

Federal do Brasil e Instituto Nacional de Seguridade Social _INSS;
c) Propiciar redução de custos dos ."úço., visto que estes são fomecidos com menorespreços;
e) . , Permitir maior agilidade nas demandadas ao setor de Recursos Humanos da secretaria
de Administração, planejamento e Finanças.
3 6 

. 
.PTA, a Administração Municipal, avaliados os aspectos/fatos que norteiam o casoem tela, considerando não possuir nà municipalidade iicitações pu.u o, ,;;i;; o.,necessários, resta evidente que a contrâtação direta é a via adequada e efetiva paraeliminar/relativizar os danos ao interesse público.

1:9 Entretanto, a presente_ Dispensa de Licitação só será efetivada após respeitado odisposto no § 3"do art.75,dalei Fideral n. la.l33, de 2OZt.

DETALHAME oNT DO oBJETO:

4.t.
mín,-_-9. 

."*r'o. objeto do presente dispensa deverão possuir as seguintes especificações
lmas:

MENSAL

IIU\t (.iofsPfctl tc.\ t \t)
ES R So ED PIM LÇ ANTA o D E oS LÇ U o FIN oRM TAÇ A1Z AD

P RA EG TS oA NTRA SM S AS o E UG RA AD DE ADD So AD RA
T NE DE AR So RP co ARAM ES OCS A EL CD TFWEB INC UL NDo

INTE RAG Ao C Mo So SI TÇ E AM AD Co TN RATANTE JUNTo So
Ro G So CRE ITE A F DE ERAL oD BRA S IL E SIN TTI TU o

NAC No LA D E ES UG IDR EAD SOC LIA IN SS D E
ER PS No A ILDS AID DE l)A S E(l ETR IAR DE D INM ISTRA AoÇLP ANEJ EAI\4 TN Eo FIN NA ASÇ

SERVIÇOS, DO SUPORTE EDf,TALl)A ENTREGA, HAMENTO DOS
DA RESPONSABILIDADE:

4. DO

l

5l A prestação de sewiços de implantação de sorução informatizada para gestão,transmissão e guarda de dados para atender uo. prog.Áu. e-sociar e Dctfueb, visando ageração e transmissão dos arquivos-e permitir o u"o-p-unhu-"nto e guarda dos resurtados doprocessamento, deverão ser em até 05 (cinco) dias da solicitação;
5 2' Através das integrações, a solução deveíá ia"niirr.- 

"àr.tantemente 
as alterações e gerâç{}

\\Ef
Av' cêr' roão Paracampos' Ns 14ro - A",Lll,Íllliii;"1|,1J.,f,, .3s6.627tooo142 -ccF: 06.s20.s07-8 §"
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os eventos coÍrespondentes de forma automática;
5.3 A solução deverá realizar, previamente à transmissão dos dados, validaçôes automáticas
e permitir também validações manuais pelo usuáriot e
5.4 Geração e transmissão dos arquivos e permitir o acompanhamento e guarda dos resultados
do processamento; e;
5.5 Disponibilizar relatórios em lote quanto a v
valid ão dos amas asslm como dos eventos

7'1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintesdotações orçamentárias previstas no orçamento de 202:3:
03'01. 04 122 0002 2.009 Manutençáo e Funcionamento da secretaria de Administração,Planejamento e Finanças, elemento de despesa: 3.3.90.39.00.

8' l' o foro competenre para dirimir possíveis dúr idas. após se esgotarem todas as tentalivasde. composição amigável, e/ou ritigios pertinentes 
'aJ -objeto 

da presente DISPENSA,independente de outro que por mais pivitejiaao 
""ju,;; o da comarca de choró-ce/cE.

9.1
a)
b)
c)

Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação
ConstituiÇão da República Federativa do Brasil de 1ggd;
Lei Federal n" 14.133, de 2O21;
Lei Federal n" 4.320, de 1964;

regras de
e transmitidos

6'1' o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da prestação dos serviços e entregae recebimento definitivo dos serviços juntamente com a nota fiscal, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência á conta corrente indicados pelo contratado.6'2. o pagamento somente será_ autorizado depois de efetuado o .,atesto,, pero servidor
competente na nota fiscal apresentada.
6'3 Havendo elro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

"o-o, 
po. 

"*"-plo,obrigação financeira pendente, decàrrentà áe penaidáae imposta ou inuài*pGr"iu, opagamento ficará sobrestado até que a contratadi providencie ai medidas saneadoras. Nestahipóte-se, o prazo pu.u pugu,,".rto iniciar-se-á upo, u 
"o-p.o.rração 

da regularização dasituação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.6'4' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
6.5., Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas daregularidade social.

Av. Cer. João paracâmpos, Ne 1410 - Arto do cru2eiro. cNpJ: 63.386. 627 /OOO'_42 - CcF: 06.920.507_8
Sitei www.choro.qov.br
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.10.1. 
o ohjeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese de

1i.q:l:, de licitação, amparado no art. 75, inciso II, c/c § 3. todos da Lei Federal nl l4.t:3,
de 2021, com as justificativas presentes nos autos.

.11^1._ ^!^"l.,O"rando 
o capitulo VI da lei n" 14.133/21, ficam estabelecidos os seguintes

documentôs-
ll.2 - DA HABTLTTAÇÃO JURJDTCA

a) A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos eassumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabíver, àe autorização para o
exercício da atividade a ser contratada.

b) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o decrarante responderá
pela veracidade das informações pr"itudur, na forma da lei.

c) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas asseguiados na constíuição F"doul, ,u,leis trabalhistas, nas nornas infialegais, nas coivenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

r13 - DA HABTLTTAÇÃO TÉCNTCA

l1'3'i - a documentação relativa à qualificação tócnico-proÍissional e técnico-operacional
será restrita a:
b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional
competente, quando for,o caso, que demonstrem capacidaàe operacional nu 

"r.""uçaode serviços similares de compiexidade tecnológica e operacional equivalente ousuperior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma a" S :. á" ,rt. SSda Lei n. 14.133121;

11.4 - DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCTAL E TRABALHISTA

11.4.1 - As habilitações fiscal, social e trabalhista
verifi cação dos seguintes requisitos:
g) a inscrição no Cadastro de pessoas Físicas (CpF
Pessoa Juridica (CNpJ);

serão aferidas mediante a

) ou no Cadastro Nacional da

Av. Cê1. João paracampos, Na l41O _ Alto do Cruzeiro. CNpJ
Sitei www .choro.

| 633A6.6271OO0t42 - CGF: 06.920.507-8
.br

d) Lei Complementar Federal n" 101, de 2000;
e) Lei Complementar 12312006 de 14 de dezembro de 2006:
0 Lei Orgânica do Município.

1t.
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h) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, perlinente ao seu rarno de atividaàe e
compatível com o objeto contratual;
i) 

_ 
a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipar do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei:
i) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
k) a regularidade perante a Justiça do TraÀalho;
l) o cumprimento do disposto no inciso XXXru ao art. 7" da Constituição
Federal.

11.5 - DA HABILITAÇÃO ECONOMTCA FINANCETRA
I 1.5.1 - A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica dolicitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos noãitut,
devidamente justificados no processo ricitatório, e será restrita à apre.àtação du seguint"
documentação:
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
a l) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

d) cefiidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede dolicitante.

l1 6 será exigida a apresentação dos documentos de hab itação apenas pelo licitantevencedor, após convocação da comissão de contratação, o licitante terá o pruro'a" oi-iàr^r
foys, sob pena de desclassificação , pur:i apresentação dos mesmos, via
I i ci tacaochoro@grnail.com.br.

i2 1' considerando o acima exposto acolho as justificativas da dispensa de licitação e
l^l-t]o\lZO ru,icação no sitio dá municipalid"d" ô1" ;;;zo de 03 (três) dias úteis.l2'2' Manifestação de interesse e orçamentos deve, nos termos da planilha do ITEM 4. l, serenviadas para o e-ma : licitacaochoro@gn u ."o*.t. uiã à, r zrroo min dia 1ú0512023.

Choró-C

LUCI D

e maio de 2 023.

SOUSA JUC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Av' Cer' João paracâmpos, Ne 1410 - Arto do cruzeíro. cNpJr 63.386. 627 rooo742 - CcF: 06.920.507-8
Site: www.choro.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

-LOBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÀO DE SOLUÇÀO INFORMATIZADA PARA CESTÀO,
TNANSUTSSÃO E GUARDA DE DADOS ÉENA ETENOER AOS PROGRAMAS E-socrAL E DCTFwEB. TNCLUTNDo nvrncReçÀo cona o srsiÉüÀ oecoNTRATANTE, JUNTo eos oncÀos, nnceúa FEDERAL Do Bn.ASTL EINSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. INSS DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE ADMINIsTneçÃo PLANEJAMENTo E FINANÇAS.
2. DA cARGA non,inu E Eeurpn rÉcNrca
2.1 - A prestação dos serviços será efetuada das seguintes formas:

a) Presencial, na sede da secretaria Municipal de Administração, planejamento e Finanças;

b) A contratada deverá disponibilizar no mínimo de 01 (um) proÍissional de nível técnico somexperiência para atuar na implantação e manuseio da solução inÍbrmatizada;

c) As atividades se realizarão prioritariamente durante os dias da semana (entre segunda e

lllii^lfo, com disponibilidade de 08:00h as 12:00h e de 13:00h as r7:00 pàru 
"""".ição 

do,
SETIr'1çOS.

2.2. DOS SERVIÇOS, DAS FUNÇOES DA EQUIPE E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
2.2.r. Dos SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICA o UNIDADE
ES VIR oS DEÇ IMPLANTA o SÇ Lo U oÇoINF TRMA ADIZ A PARA GE TS Ao TRA. SN MIS AS o E
UG AARD DE DADO PS RAA TEA NDE AR So RP OGRAMA S

CIN UL INDo INTE RAG Ao C Mo oÇIS STE AM AD
ER EC AIT INE TITUTS No AC oI NAL

D SE EG IDUR EAD OCS IAL IN SS DE SPRE No SAB LI IDADE
D ADE INIM TRAS A Po LANEJAMÇ EN oT EINF AN ASÇ

QTD

12

PRE o03
VALOR
TOTAL

R$ 50.000 0a

a) Através das integrações, a solução
os eventos correspondentes de forma
b) A soluçào deverá realizar. previam
permitir tambem validaçôes manuais
c) Geraçào e transmissão dos arquivo
do processamento; e;

deverá identificar constantemente as alterações e gerar
automática;
ente à transmissão dos dados, validações automáticas e
pelo usuário; e
s e permitir o acompanhamento e guarda dos resultados

Av. Cel. João pãracampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ

vALoR MÉDro 01P 02P
T]NIDADE

N,l EN SA L t2

QTD
VALOR

UNITÁRÍo
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIo

VALOR
TOTÂL

VALOR
UNITÁRIo

VALOR
UNITÁRIons +.soo,oo !r$ 48.000,00 R$ 4.500,00 !r$ 4s.00,00 R$ 4.900,00 R$ 49.000,00 R$ 5.000,00

Site: www choro.
': 633A6.621lOOOt42 - CGF: 06.920,507_8
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HOR ó

d) Disponibilizar relatórios.em lote quanto a validação de eventos a luz das regras de
validação dos programas, assim como dos eventos já assinados e transmitidos.

2.3 - DAS FUNÇOES DA EQUTPE TÉCNTCA
a) COORDENADOR

Planejar, monitorar, avaliar e apresentar relatório sobre a execução da realização <1e serviços
de implantação de solução informatizada para gestão, transmissão e guarda de dados para
atender aos programas e-social e Dctfiveb, visando Geração e transriissão dos arquivos epermitir o acompanhamento 

.:. 
g"u.d_u dos resultados do processamento, incluindo o supofte

técnico' Bem como disponibilizar relatórios em lote quanto a validação de eventos a luz das
regras de validação dos programas, assim como dos eventos já assinados e transmitidos.

2.4 -o prazo de execução dos serviços serão de ató 10 (dez) meses, contados da assinatura do
contrato, com prazo de início de 05 (cinco) dias após o receúimento da ordem de s"*ifos.
3 - FUNDAMENTO LEGAL:

3'l'- E notório que, em razão do.ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória,
tarnbém é sabido que essa obrigatoriedade tern por fi"naridade a proteçãã do interesse fiúblicoem razão da possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivaáos pela pessoaràade e,que possam acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não pievisà em lei.

3 2 o motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao princípio Constitucional
da Isonomia, uma vez que o contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem aofinal trazer beneficios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais
interessados em contratados em contratar com a Administração pública devem, nos termos dalegislação vigente, ser tratados de maneira isonômica por fu.t" du Ad-inirtraçáo pública.

3'3',Neste sentido, a regra gerar vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contrataçãopública deve ser precedida de ricitaiâo pública, assià a ieaaçao do art. 37, inciso XXI da

9^:1'1tt-'lo-. 
d" República Federariva do Brasil cRFB/r988; não deixa dúvidas qu.anto aoaclma exposto, entretanto, o plgprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 19gg diz q.," foa",,existir casos previstos na legislàção infraconstitucionui' 

"- qr" a Administração pública,
respeitadas as formalidades legais, pode contratar de fonna direta, nesse sentido é o art. 75,inciso II combinado com o seu §3., da Lei Federal no i4.133, de 01 de abril de 2021,conforme transcriçào a seguir:

CONSTITI]IÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -CRFB/I988:

1"_ _31- 
A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e d", M;ri;iü;. obedecerá aosprincípios de legalidade, impessoalidade, moraUaaae, priüica e eliciência e,também, ao seguinte:

t..l

esraoo oo celnÁ
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediãnte 

' 
pro""rro á" li"ir"iá"pública que assegure igualdade de condições a todos os .or"orr"n,...'(!p. -,. _,,

ô)àr"Av' cer. roão Paracampos, N-o *, - 
^i["1"_Ílliiil;j]Íj.f,r.sa6.627tooot_42_cGF: oo.szo.soz_a 

--)Aj



cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

LEI FEDERAL N" 14.133, DE 2021:

EsraDo Do CEARÁ
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AÍ. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33
crnquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos ), no caso

de obras e serviços de engeúaria ou de serviços de manutenção de veículos

(

automotores;
2022);

t..l

( Vide DECRETO N" I I .317. DE 29 t)E DEZEMBRO DE

§ 3'As co^ntratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo
serão preferencialmente precedidas de diwlgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração_ em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

4' l ' O Programa e-social foi instituído ern 2014, por meio do Decreto Federal n. g37312014.
o projeto consiste ern comunicar/declarar ao Gor"-o, de forma unificada e eletrônica, asinformações relativas às relaçõe,s onerosas de trabalho que existem no âmbito da empresa.Atualmente, as obrigações trabarhistas, previdenciiírias e fiscais decorrentes à". ."rrià'". a"ePfrego são realizadas por meio do envio de arquivos/declarações aos órgãos gestores dessasobrigações em diversos sistemas ou programas (GFIP, DIRF, CAGED; RAis, ocrnl, oumanualmente (PPB CAT, LRE, CT-,,S, etc.). àom o e_Social, essas ohijaçOes se.aocumpridas pelo envio. de sistema. com isso ss viu a necessidade da contrataçao"fà.u ut".a".aos prôgramas e-sociar e dctfueb, 

.incluindo integração com o sistema au 
"ort 

âtunt", jurto
aos orgãos, receita federal do brasil e instituto nãciánal de seguridade social - inss, pá.u ocumprimento 

_ 
das obrigaçôes, de modo qu" ."J Ãcessri,rio adquirir uma soluçãopersonalizável que faça conexão com o sister;a de folha à comprete as funções necessáriaspara o cumprimento integral das obrigações junto aos órgãos partícipe.. cor.id".undo qr" u,atividades previstas para a execução das atividades de fãtrra, para que cumpra as obrigaçõesdo e--Social e Dctfureb, de modo a ga.antir ajtiãaã" ," 

"r""g" das informações e facilitar agestão como um todo.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA pROpOsTA DE PREÇOS

1- JUSTIFICATIVA

5.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos serviçrrs equantidade solicitada, o valor unitiíLrio e total em moeda nacional em algarismo e porextenso, já considerando todas as despesas, tributos, encargos sociais e previdenciános. mão-de-obra, transportes, hospedagem, alimentação e demais despesas que incidam direta ouindiretamente sobre os seruços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos:

Av. Cê1. João paracâmpos, Ne l41O _ Alto do Cruzeiro,
Site: www.cho.

CNPJ: 63.386.627l0OOr42 - CGF: 06.920.s07-8
o.gov.br



CHC,RO

5.2. 
_A 

Secretaria Municipal de Administração, planejamento e Finanças, poderá se valer da
análise técnica dos serviços propostos, antes da a judicação e homologaçãà da licitante, para
verificação do atendimento das especificações mínimas constantes deste Termo de
Referência.

5.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor GLOBAL
POR ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

6- DA FORMALTZAç^O E VrGÊNCrA DO CONTRATO

6.1 . Para a realização dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em
conformidade com o Edital de licitação, do térmo de Referências, e da proposta de preços da
licitante considerada vencedora.

6-2. o prazo de duração do presente contrato será de l0 (dez) meses. contados a partir da
assinafura deste instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do
Município e de acordo com o AÍ. 107 da Lei Fedeãl n" 14.133121.

esuoo oo celnÁ
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7 - LOCAL E PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS.

7.1. A prestação dos serviços deverá se efetuar de
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos.

forma a não comprometer o

7.2. A Realização dos serviços serão de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência e na proposta, tomando as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros, em consequência da execução dos serviços.

7'3' os serviços serão executados nas dependências da secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças, bem como de forma remota.

7.4. o início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato
e emissão da ordem de serviços.

I - R-ECEBTMENTO DOS SERVrÇos

8.1. os.presentes serviços deverão ser executados conforme as exigências do sistemacumprindo as obrigações do e-Social.

8 2' os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanlar de um relatório circunstanciado
e de novo cronograma fisico-financeiro adaptado às noua. condições propostas. n.*, f"àia".serão. analisados e julgados pela fiscalizáção da secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças.

i.j_?-::":"."t::"t:9:,,.:"*l*. dar-se-á por servidor designado pera Secretaria Municipal deÂomrnlsrraçao. praneJamento e Finanças, que fará a verificação da sua conformidade àom aproposta apresentada. e ainda, quanto a especificação e nornas estipuladas no Termo deReferência.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOs sERVtÇos ,w\a/
Av. cel.,oão Paracampos, Ne 1410 - AJl1l,Ílliiil;.ÍIjj:.fi ,386.62710*,142.cGF: 06.920.507-8
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9.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finança o qual deverá atestar os documentos da
despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Administração. planejamento e
Finanças, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

9.3.caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não
esteja de acordo com as exigências.

t0 - R-ESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DOS SERVrÇOS.

l0.l' 
_ 
Executar o objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no processo de dispensa de licitação, no termo contratual " nu p.àpo.tu
vencedora do certame;

10.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças, expondo como será executado a prestaião de
serviço para representá-lo na execução do contrato;

I0.3. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados,
atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, iesponsabilizando-se pela
sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetro; legais exigíveis;

10.4. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra,
transportes, hospedagem, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas
e indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes-do presánte contrato
referentes às pessoas envolvidas na prestaçãó dos serviços, que não terão qualquer vínculo
empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legàlização do
serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais;

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da cONTRATANTE por culpa,
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais;

10.6. Não transferir a
Referência:

outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de

ador possa cumprir suas obrigaçõ

Av. Cel. João pâracampos, Ne 1410 - Alto do cruzeiro. cNpJ: 63.386.6271o0ot42 - cct: 06.920.507_8

l0'T Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

10.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela
Contratante

10.9- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com todas as
condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação;

10.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o rimite
fixado no art. 124, da Lei na Lei 14.133/2O21e suas alterações posteriores.

I I. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

I I .l . Proporcionar todas as facilidades para que o prest
dentro das norÍnas e condições desta presiação d" ,"*iço.

Site: www.choro.sov. br



11.2. Designar servidor da secretaria Municipal de Administração, planejamento e Finanças,
para proceder o recebimento dos serviços;

113. Rejeitar_os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações
constantes do Termo de Referência;

I I .4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no contrato. instrumento
equivalente ou Nota de Empeúo.

12 - CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

12'1. o pagamento será feito por meio de cheque ou ordem bancária no prazo de até 10 (dez)
dias úteis após o adimplemento da obrigação contratual, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura e Recibo em (02) vias, deviãamente atestadas p.l; a.i;;oi;;;à'rüi" ã*.a"com as exigências administrativas em vigor e deverão ser enffegues na sede da Secretaria
Municipal de Administração, planejamentõ e Finanças:

t? ?. N_" ato do pagamento será comprovada a instalação e manutenção das condições
rniciais de habilitação quanto à situação d-e regularidade du àorrt.utudu.

estloo oo ceanÁ
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CHORO-C de 2023.

LUCICL SA JUCA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ORDENADOR DE DESPESA
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SEGUIR SE DECLARA:

9.ONJIATO DE PRESTAÇÃO Df, 
_SERVIÇO, que entre si fazem de um lado o município deChoró-Ce, inscdto no CNPJ sob o N.' 

^**r**r,rxxxxxxxxxxxx, com endereço àXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxx)
MUNTcTpALDE^r*i*Àfillôiããfffiffi i,ffi il;3rri$l§b^rÍ"*":,::"T.Jl#â
pelo seu ordenador Sr. ORDENADOR DE DEspf,sA, do.*ant" denominado cONTRATANTE edo outro lado ...........................

,Bairro .,Choró-ce-:::::. : :'r . :;;ô,fff*:li:lli", 1 . .,;;;il;neste âto pelo (a) a Sr O. inscrito sob o Cpl- n.
....., doravante denominada CONTRAT{)O, mediante as seguintes condições:'

tsraoo oo ceanÁ
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CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRf, SI
FAZEM AO SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PL.q.NT.IA.MENTO E
FINANÇAS, COM A EMPRf,SA

PARA O FIM QUE A

valor global total em RS

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de lggg;
b) Lei Federal n" 14.133, de 2021;
c) Lei Federal n' 4.j20, de I9ó4;
d) Lei Complementar Federal no 101, de 2000;
e) Lei Complemeúar 12312006 de 14 de dezembro de 2006;l) Lei Orgânica do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do_oBJETo: C.NTRATAÇÀ, DE EMPRESA ESPECIAL,ADAEM 
'RESTAÇÃ' 

DE 
'ERVç,§^DE 

M.LANT;õãó'ó' soluÇÃo TNF.RMATT,ADAPARA GESTÃO, TRÁNSMISSÃO E GUARDÀ 
-»í 

õAOOS PARA ATENDER AOSpRocRAMAS E-socrAL E DCrFwlR, TNCLUTNDo rNrÉcúÕao õôi,a'o õiàíiii.r ,eCONTRATANTE. JL]NTO AOS ORGÃóS, NE"S..A EHÊRAI DO BRASIL E INSTITUTONACIONAL DE SEGIJT.IDADE SOCIAL _-INSS DÉ N-OS-PdNSASTTNADE DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO PTANSTAMPNTO E FÀTANÇÀ;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1'1: . Dispensa de Licitação N'. .., aà u"oiao 

"o- 
o inciso II, do art. 75 da LeiFederal n" 14.13312021 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR3.1. O objeto contratual tem o

1,2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos. aseguinte legislação:

ITENS SERVI OS CIA UANT. UNIT TOTAL1

MINUTA DE CONTRATO

Av' Cer' João paracampos, Ne 1410 - Arto do cruzeiro. cNpJ: 63.386. 62r rooor-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www,choro.sov.br



4.1. o prazo de duração do presente contrato será de l0 (dez) meses, contados a partir da
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do
Município e de acordo com o Art. 107 daLei Federal n. 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DoS RECURSOS:
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação da
SECRETARIA MTINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
sob o no 03.01. 04 122 0002 2.009 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Administração, Planejamento e Finanças, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - outros serv. de
terc. pessoa jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRTGAÇOES DAS pARTES:
6.1. obrigam-se côntratante e contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital, no
Contrato e as norrnas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133121 , obrigando_se ainda:

6 1 . 1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno- cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

"oniount" 
estabelece a

Lei na 1 4. I 33/21 :

6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 1 I 7, da lei
n'14.133121'.
6.1.3-comunicar à contratad, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto_contratual, diligenciando nos 

"u.oi 
que exigem providências corretivas;

6 l .4-Providenciar os pagamentos à Contratada à uistu dus Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

6.2. 
. 
(A) C0NTRATADO(A): A manter durante toda a execução do contrato todas as

cffdie931 ae_ habilitação e qualificagão exigidas para a contratação e ainda deverá entregar o
objeto licitado na secretaria Municipal deldministração, planejamento e Finanças e ainda
executar.
6.2'l-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
gbrigações assumidas, todas as condições de úab itação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
6.2.2-U tilizar profi ssionais devidamente habilitados;
6.2 3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira que nào seprejudiquem o bom andamento e a boa prestação àos serviços;
6'2'4-Responder, perante as leis vigentés, pelo sigilo dos documentos manuseados, send. que
a GONTRATADA não deverá, ,n"s*o upó, o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, 

-fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de exeiução do CONTRATO;
6.2.5- Providenciar a imediata correção das d-eficiências e/ ou irregularidade. aponàdas pela
Contratante;
6.2.6- P.a.g-ar..seus empregados no prazo preüsto em lei, sendo também de suaresponsabilidade o pagamento de todos os tributàs que, direta ou indiretamente, incidam sobrea prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fis"ars eparafiscais, FGTS' PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando excluidaqualquer solidariedade da Secretaria Municipal de AdministÍação. planejamento e Finanças,por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais ulna vez que a inadimplência da

esrloo oo ceanÁ
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CoNTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças;
6.2.7- Disponibllizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tlblt_o.r seguros! encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionadoi com o ob;eto
do CONTRATO;
ó.2'8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
6.2.9- Respeitar as norÍnas de segurança e medicina ão trabalho, previsias-na Consolidaçào
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
6 2. 10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
6'2'10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
6.2.1 1 . A prestação dos serviços para gestão de, será efetuado das seguintes formas:a) conforme Termo de referência e proposta vencedora, com descrição detarhada dos
serviços;

6.2.12. DOS SERVIÇOS
a) A prestação de serviços de imprantação de solução informatizada para gestão, transmissão
e guarda de dados para atender aos programas e-sociar e Dctfuet, viãando a geração e
transmissão dos arquivos e permitir o acompaúamento e guarda dos resultados do
processamento, deverão ser em até 05 (cinco) dias da solicitação;
b) Atravós das integrações, a solução deverá identificar constantemente as arterações e gerar
os eventos correspondentes de forma automática:
c) A solução deverá realizar, previamente à transmissão dos dados. validações automáticas epermitir também validações manuais pelo usuiíriol e
d) Geração e transmissão dos arquivoi e permitir o acompanhamento e guarda dos resultados
do processamento; e;
e) Disponibilizar relatórios 

.em lote quanto a validação de eventos a ruz das regras de
validação dos programas, assim como dàs eventos já assinados e transmitidos

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO:
7'1' o pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) diasúteis contados da data do recebimento-da Nota Fiscal, diretamente pela secretaria Municipalde Administraçào,.planejamento e Finanças, atravás de crédito na conta Bancária doromecedor ou através de cheque.

l.?.. . I" ato do pagamento será comprovada a instalação e manutenção das condiçõesiniciais de habilitação quanto à situação dé regularidade da contratada.

]'3' ^^ 
o pagamento seguirá a ordem cronolãgica estaberecida no caput do art. l4l da lei n"14.133t21 .

cLÁusuLA oITAvA - DA ALTERAÇÃo E RIAJUS.I-E Do coNTRATo:8'l' A CoNTRATADA Íica obrigada a aóeitar, nur.n"r*. condições contratuais, acréscimosou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 250Á (vi,te e 
"in"o 

po,cento) do valor inicial atuarizado do contrato, conforme o disposto art. r25, da Lei nql1.t33t2t.
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8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 124 da Lei na 14.133121, após a devida justificação administrativa.

8.3- os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentaçâo da
proposta. caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuaii poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGp-
M/FGV índice Geral de Preços do Mercado.

CLÁUSULA NoNA. DAs PENALIDADES E DAS SANÇÕES:
9.r. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, iem prejuízo das
sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.

9.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de l% (um por cento)
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execuçào dá contrato,
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contráto e aplicar as
outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei n. 14.133/21.

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contratol
c) Suspensão temporiiria de participação em licitações e impedimentos de contratar com a

administração, por pr.Lzo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidaãe,- que será
concedida sempre que o conftatado ressarcir a administráção petos prejuizos
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inôiso anteriár.

9.1 - o valor da multa aplicada será deduzida pela cONTRATANTE por ocasião do
pagamento, momento em que a Tesouraria da secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças comunicará à CONTRATADA.

9.2 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a GoNTRATADA ficará
obrigada a recolher a multa por meio de depósito em conta corrente em nome da Secretaria
Municipal de Administração, planejamento e Finanças (o número da conta será informado
pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Administiação, planejamento e Finanças). Se não
o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.

. _9 
3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não

celebrar o contrato, deixar de entregar o, up."."rtui documentação falsa, exigiáa para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, nâo mantiverem ã p.opo.tu,
falharem ou Iiaudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fiierem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderào ser apricadas, conforme o caso, as
seguintes sansões, sem prejuízo da reparação doJdanos causadós ao município pelo infiator:

a) advertência;
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b)
c)

multa;
suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

_ -9.4 - Nenhuma sanção será apricada sem o devido processo administrativo. que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidoi em lei, sendo-lhe ÍianquÉada vista
ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de
rescisão contratual.

d)

I l'1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos aúos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalíôias ou de iláusulas
contratuais, de especiÍicações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill - alteração social ou modificação da Íinalidade ou àa estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civir, dissoluçào da sociedade ou
falecimento do contratado;
v - caso forfuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;
vl - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtêJa, ou arteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;vll 

.-. atraso na liberação das iíreas sujeitas a áesapropriaçãô. a d-esocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberaçãô déssas areas;vlll - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

I 1.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da_ Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor iniciar do contrato alem do limite permitido no ui. tzi à".tu L"i;II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, po, p.uro
superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATOS

DAS HIPÓTESES DE ExTINÇÃo DoS
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lv - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesai ãe obras,
serviços ou fomecimentos;
v - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de area. local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapràpriação. a desocupaçào
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

I 1.3. A extinção do contrato poderá serna forma do Arr. 13g, dalei n. 14.133121.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece os arts. 165 a ló7
da Lei n" 14.133121.
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidam ente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de contratação da Secretaria
Municipal de Administração, planejamento e Finanças.
123-os recursos serão protocolados na secretaria Municipal de Administração, planejamento
e Finanças e encaminhados à Comissão de Contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
l3.l - Fica eleito o foro da comarca do Município de Choró-CE, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolviáa pela via administrativa,
renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que ie.1a.

E, por estarem acertados as paÍes, firmam o presente instrumento contratuar em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Local e data.

2.
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AVISO DE LICITAÇÃO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO ELETRÔNrCA N.004/2023

Nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3., da Lei Federal n" 14.133, de
01 de abril de 2021, o Município de Choró -Ce, toma púbtico que, tem interesse em
realizar a contratação direta para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
SOLUÇÃo TNFoRMATIZADA PARA GESTÃo, TRANSMISSÃo E GUAh,DA DE
DADOS PARA ATENDER AOS PROGRAMAS E.SOCIAL E DCTFWEB,
INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DA CONTRATANTE, JLINTO
AOS ORGÃOS, RECEITA FEDERAL DO BRASIL E INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL _ INSS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO plaWEfeUENTO E FINANÇAS, na forma especificada no
documento em anexo, convidando as empresas interessadas a apresentarem, no prazo de
03 (três) dias úteis, suas propostas, que deverão atender a descrição constante no
documento em anexo.

As propostas deverão ser enviadas por e-mail para o endereço:
licitacaochoro@grnail.com.br

Qualquer esclarecimento poderá ser realizado através do mesmo endereço eletrônico.

Choró-Ce. 08 de abril de 2023

LUCICLEID JUCA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNpJ: 63,386.62710OOt42 - CcFr 06.920.507-8
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